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TERMO DE COTOOATO N" 001'2026 QUE

ENTRE SI CELEBRATI A PREFEITURA
TIUNICIPAL OE TIPCNOruPB E A EMPRESA
rÁcrr- soLuÇÕES recrolócrcas Elr
INFORIÚATICA S'4, PARA LICENCIAMENTO OE

USO DO CONSIGFACIL - SISTEi'A DE

CONTROLE DE CONSIGNAÇOES.

comooarÁnto: PREFEITURA uuNlclPAL oe rlpenoruPB, Pessoa Juridica de Drreito
Públaco inscrita no CNPJ 08.7t09.525r0001*i6, com sede na Rua Ariano Suassuna. 363- Centro
TaperoíPB CEP 58 680-000 neste ato representada pelo Sr GEORGE CIRO ilONTEIRO DE
FARIAS. brasileiro, casado portador do RG/CPF No 253 884 52468 SESDS/PB com endereço
para notiíicações e comunrcaçoes na Rua 15 de novembro, 132 - Centro Taperoá/PB CEP:
58.6E0400.

coitoDANTE: A empresa FÁC|L SOLUçÕES TECNOLÓCrcaS Em tNFORtÁnCA SrA,
Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ 07.527.9191OOO1{7. estabelecida na Av
Paraiba, no 45 Baino dos Estados, Joáo Pessoa, PB, CEP 58 030.430 neste ato representade
pelo seu Diretor Presidente, Sr OTÁVIO ABRANTES DE SÁ NEY. brasileiro. casado, portador
do RG no 2474450 SSP/PB e CPF 036 711 874-25, de acordo com a representaÉo tegal que lhe
é outorgada por contrato social

Para os fins deste CONIRÂTO DE COmOOAÍO. COTODATÁRIO e COTODANTE seráo
referidos conjuntamente como'PARTES, e individualmente como "PARTE"

As PARTES, de comum acordo, celebram o presente CONTRATO OE COÍIIODATO, sujertando
se às disposiçÕes dos artigos 579 a 585 do Código Civil, ás normas aplicáveis da Lei no 14 133,

de 1o de abril de 2021, bem como às seguintes cláusulas pactuadas.

cúusul-A PRritEtRA - oo oEJETo:

í.í O presente COiIODATO tem como objeto o licenciamento de uso do programa de
computador CONSIGFÁC|L ("SlSTEÍulA") - Sistema Eletrônico, via internet, de reserva de
margem e controle de consignaçÕes, com desconto em Íolha de pagamento. e outras avenças, de
propriedade do COiIODANTE para uso no âmbito da PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE
TAPEROA/PB.

1.2 As consignações tratadas neste termo de COÍúODATO se realizarão única e exclusivamente
pelo srstema do COIúODANTE.

1.3 O programa de computador culo licenciamento de uso constilui o bem objeto do presente
COÍúODATO lem por objetrvo possibrlrtar o controle efetivo da rcalizaçâo de descontos em íolha
de pagamento dos seÍvidores da PREFEITURA ilUNICIPAL DE TAPEROATPB.

CúusUI.A SEGUilDA - oA ucÊNcn E Do CUSTo:

2.1 O prazo de vigência deste CONTRATO OE COilODATO será de 5 (crnco) anos, contados a
partir da data de sua assrnatuÍa, com possibilidade de prorrogação coníorme o
PARTES

r esse
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2.2 O COÍúOOATARIO não Íee|Jzetà nenhum pagamento ao GOiIODANÍE para a execuçáo do

obieto deste contÍato, sendo o comodato celebrado de forma gratuita entre as PARTES não

acarretando qualquer tipo de ônus para o COMODATÁR|O e/ou seus servrdores, decorrente de

implantação, treinamento suporte e demais encargos para a op€ração do SISTEIIA

2.3 A gratuidade prevista no item anterior não se aplica às consignatárias conveniadas pelo

COIIODATÁRIO, as quais serão individualmente responsáveis pelo custeio da adesâo e

utilizaçào do SlSTEtlA, medrante instrumento contretual próprio

CúUSULA TERCEIRÂ - DA INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃo:

3.í Durante o período de vigência do presente instrumento, o COTIODANTE será responsável
pela hospedagem, bem como pelos custos e despesas relativas à instalação e manutenÉo do
programa de computador cuio hcenciamento de uso constitui o objeto do presente COTODATO

3.2 O COTOOANTE se obriga a guardar sigilo sobre os dados registrados no SISTEXA, relativos
aos servidores do COMODATARIO

CLAUSULÂ QUARÍA - DO LICENCIAi/iENTO OO USO DO SISTETA:

4.1 O COUODATARIO nâo poderá, em hipótese alguma. ceder, emprestar ou subcomodatar,
total ou parcialmenle, o programa de computador objeto deste instrumento

cúusur-A eutNTA - DAs oBRlcAçoEs Do cotoDATÁRp:

5.í São obrigaçôes do COiIOOATÁR|O:
a) Efetuar a gestáo das consignatárias, incluindo seus credenciamentos. regulamentações e

eventuais descredenciamentos, bem como a gestão das consignaçóes dos servidores, por mero
da utilização do SISTEMA
b) Manter atualizados os dados cadastrais insendos no SISTEilA, reÍerentes ás empresas
consignalárras, órgãos ou secretarias da Administração usuários e seus respectivos períis de
acesso, além das mergens consignáveis disponibilzadas
c) Compartilhar, para fins de operação do SlSTEillA, os dados dos servidores necessários ao
íuncionemento clo SISTEMA, conforme layout de integraÉo pÍoposto ou aprovado pelas equipes

técnicâs das PARTES Os dados a seÍem compartilhados serão definidos conjuntamente no
momenlo da implantação do SISTEMA, cabendo ao COMODATÁR|O indicar e autorizar o uso

apenas dos dados estritamente indispensáveis ao pleno funcionamento da soluçáo contratada
d) Executar. de forma regular e conforme planeJamento técnico, as rotinas de integração entre o
SISTEMA e o sistema de folha de pagamento do COiIODATARIO de acordo com o treinamento
oferecido e em conformidade com os cronogÍamas definidos entre as PARTES
e) Alimentar o SISTEMA com todas as iníormaçÕes necessánas para a sua devida utilizaçâo.

tais como o cadastro de: i) Empresas Consignatárias; ii) ÔrgãoysecretaÍias; iii) Matrículas e

margens de servidores: e v) Contratos existentes
í) ResponsabilizaÊsê pelâ corr8ta ulilizaçào do SISTEMA. em conformidade com suas
especificeçôes técnicas, funcionalidades e modo de operaçáo, observando rigorosamente as

drsposições legais aplicáveis e os pnncipios éticos e de boa-fé na sua utilizaçáo
g) Obsêrvar, com rigor as normas e diretrizes reletivas à segurança do programa de
computador, aos limrtes de seu escopo de ulilização e aos procedimentos apropriados para

eventuais solicltaÇóes de alteíaçáo ou adaptaçáo do SISTEMA 
À

A



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

"Criado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974'

Anoz 2026 Mês: abril N" XXr[

h) Promover. sempre que julgar necessário, a fiscalização documental e digital relalive ao

presente GOIIODATO
i) O COHODATAR]O compromete-se a enviar, a cada periodo de folha de pagamento no

prazo máximo de 5 (cinco) dias após o pagamento dos servidores, os arquivos de carga e retorno

contendo as anformaçÕes conÍorme o layout de integraçáo prevramente acordado entre as

PARTES. no formato têxto estab€lecido

1) O COTOOATARIO declaÍa submeter-se às normas de prevenção à conupção previstas na

legislação brasileira. especiíicamente, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no I 429119921 e a

Lei no 12846/2013 e seus regulamentos e se compromete a cumpri-las, fielmente. por si e por

seus seryidores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros a serviço

da Administração Pública atuantes junto ao OÍgão

cúusuLA sExrA - oAs oBRTGAÇoEs Do coiloDAlfTE:

6.1 Obrigações Gerais.
a) Garantir a disponibilidade do SISTEMA.
b) Garantir a integridade e confidencialidade dos dados armazenados. assegurando a

impossibilidade de uso das infoÍmaçôes para fins não pÍevistos neste COilODATO.
c) Manter os dados e as informações armazenadas em seguÍanÇa, bem como manter cópras
de segurançe (backup) e um plano de contingência que assegure a continuidade do serviço em
caso de srnistros

d) Disponibilizar vers@s atualizadas do SISTEÍIIA, cujas implantaçôes deveráo ser
programadas em conjunto com o COTODATÂRIO.
e) Manter o COTODATÁR|O informado de qualquer alteraçâo de rotinas do SISTEMA.

f) lnformar o COiIODAÍARIO sobre eventuais problemas no sitro da lnternet que possam

causaÍ inteÍrupções no uso do SISTEIIA
g) Comunicar ao COMODATARIO, com antecedência, sobre qualquer manutençáo
programada do SISTEMA ou no Sítio da lnternet onde ele está hospedado

h) Disponibilizar no SISTEilA as margens consignáveis dos servidores. conforme critérios

deÍinidos pelo COMODATÁRIO.
i) Assegurar ao COTODATÁRP o direito de realizar auditorias no COTODANTE a

qualquer tempo, medrante prévio agendamento e parâmetros acordados, para ateslar o

cumprimento das obíigaÇões previstas neste termo. anexos e aditivos

1) Promover os treinamentos dos usuários indicados pelo COXIODATÁRIO.

k) FornecêÍ suporte ao COÍUIODATÁR|O na utilização do SlSfEilA em horário comercial.

nos dras úteis, das 08h às 18h, horário local

6.2 Acordo de Nível de Serviço (SLA):

a) O prazo para atendimento das solicitações do COTODATÁR|O será, via de regra de até

4 (quatro) horas, nuncâ ultrapassando 48 (quarenla e oito) horas para casos que não envolvam
mudanças estruturais no SISTEmA ou na iníraestrutura fisica

b) Na hipótese de mudanças estruturais no SISTEilA ou infraêstrutura física, deverà ser

seguido cronograma coniunto entre as PARTES, com prazo máxrmo de 45 (quarenta e cinco)
dras para soluÉo

6,3 Fornecimento e Segurança das lnfoímaçõea:
a) Fornecer tempêstivamente. conforme cronograma acordado, todas as iníormaÇÕes

necessárias para lançamento na íolha de pagemento do COUODATÁRIO.

,{.
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b) Disponibilizar. sempre que solicttado. cópia de segurança (backup) dos dados

armazenados no SISTEilA, em íormato acessivel ao COilIODATÁRlo
c) lmplementar. no SISTEmA, as alteraçôes e melhorias solicitadas pelo COf,IODATÁRIO
desde que previamente acordadas entre as PARTES, visando atender aos requisitos de

segurançâ confiabilidade e eficiência operacional
d) Providenciar a coneÉo de Íalhas de segurança identificadas nos sistemas ou nos

equipam€ntos. táo logo sejam descobertas
e) Cumprir rborosamente o cronograma estabelecido pelo COTODATÁR|O, especialmente
no que se refere às rotinas relacionadas à geração da folha de pagamento, evitando quaisquer
atrasos
f) Assegurar a integÍidade. exatidáo e fidelidade de todas as inÍormações geradas pelo

SISTEilA informatizado destinadas à folha de pagamento dos servrdores do COÍúODATÁR|O

S) Orientar, prestar consultoria, prevenir e solucionar possiveis fraudes, administrar e dar
orientaçõ€s em processos edministÍetivos e/ou judiciais que tenham sua origem nas

consignações em folha, bem como manteÍ o COÍuIOOATÁRIO permanentemente informado

6./í Registroc, Logs e Auditorias:
e) Gerar e manter registros (logs) de todas as consultas, acessos e modificaçóes de dados
realizados no SISTEilA relativos ao COMODATÁRIO. durante toda a vigêncra do contrato
b) Garantir a integridade dos logs. por meio de controles que minimizem o risco de

modilicação indevida ou acidental
c) Entregar ao GOMODATARIO. mediante solicitação ou ao térmrno do contrato, ópias
completâs e atualizadas dos logs armazenados, em midia digital apropriada
d) Controlar todas as transa@es realizadas pelos usuários do SISTEMA. mantendo registros
detalhados e auditáveis de cada operaÉo executada
e) lmplementar controles técnicos e operacionais que minimizem o risco de repúdio das

trensaÇõ€s realizadas pelos usuários do SISTEMA, assegurando autenticidade. integridade e

rastreabilidade das operaçõ€s

0 lmplementar controles de acesso dos usuários, incluindo a previsào de bloqueio

automálico do usuário após determinado número de tentativas de login mal sucedidas ou após
dias de inatividade, bloqueio na utilizaçáo de senhas rêpetidas, teste de força das senhas
geradas e bloqueio de acesso simuhâneo de mesmo usuário ao SISTEI|A
g) Assegurar que as consultas ás margens consignáveis dos servidores estejam restritas

exclusivamente aos interessados habilitados â contrataÉo de consignaÉes, conforme critérios
def inrdos pelo COtIODATÁRlO

6.5 Procedimentos antes do início da oporaçáo do SISTEilA:
a) Revisar coniuntamente com o COMODAÍÁR|O a consistência das informações e serêm

compartilhadas, bem como o layout de arquivos necessários ao peíeito funcionamento do

SISTEMA, conforme layout de integraçáo pÍeviamente acoÍdado entre as PARTES.
b) Detalhar o procedimento de envio e recebimento de informações das averbações e logs

c) Oetelhar, em parceria com o COTODATÁRIO, as informaçÕ€s a rcrerT armazenadas em

logs. permitindo a identificeção univoca do evento. quando e onde ocorreu. além dos registros e

usuános envolvidos

6.6 Procodimentos ao final do COTODATO:
a) Entregar ao COTODATARIO todas as informaçóes mantidas no SlSTEllA, de forma que

seia possivel recuperar as informaçóes das consignações já realizadas
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b) Entregar todos os registros de logs das transaçóes durante a vigência do COMODATO.
c) Remover todos os dados do COMODATÁR|O do datacenter. minimizando riscos de

acesso rndevrdo e vezamento

cúUsUI.A SÉTIMA _ DAS RESPONSABILIoADES DAS PARTES:

7.1 A integraçáo entre o sistema de folha de pagamento do COiIODATÁRIO e o SISTEMA, de

titularidade do COIIODANTE, será realizada mediante troca de arquivos em formato texto, com

estrutura de dados previamente acoÍdada entre as PARTES

7.2 Os arquivos de dados necessários à carga inicial do SlSTEilA, bem como os arquivos de

movimentaÉo periódica e retorno, indispensáveis ao pleno funcionamento do SISTEuA. serão

compartilhados por meio de ambiente seguro e especíÍico. disponibilizado no próprio SISTEIIA
de consignaçÕes

7.3 O COIODANTE será responsável pela segurança. criptografia e captura dos dados para

ele destinados, antes da transmissáo para o seu datacenter, onde os dados serâo processados
Da mesma forma. o COIIODANTE deverá criptograÍar os arquivos de relorno antes de
transmissáo para o COIIOOATÁRIO. tamtÉm por meio do SISTEMA.

7.4 O prazo pare o descaíe das inÍormações no SISTEHA deverá ser de 90 (noventa) dias

contados da rescisão deste COTODATO Antes do descaÍte, todas as informações do SISTEilA
deveráo ser enviadas para a carga e conferência no módulo ConsignaçÕes do Sistema de Folha
do COiIODAÍARIO

CLAUSUU OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DO SISTEMA:

8.1 O SISTEXIA será liberado em até 30 (trinta) dias úteis contados a partir do corÍeto
recebimento dos arquivos de dados conÍorme especificado no layout de integração

8.2 Para o fiel cumprimento do item anterior, fica o COTODANTE autorizado a solicitar/receber
das Consignatárias autorizadas a opeÍarem via SlSTEllA, a certeira de ativos (base de dados de

consignaçáo) necessários para a implantação e operacionalizaçáo do SISTEÍúA

CLAUSULA NONA - DA PROPRIEDAOE INTELECTUAL:

9.1 O COUODAI{TE declara e garante ser a legÍtima titular dos direitos patrimoniais de

propriedade intelec{ual sobre o pÍograma de computador objeto deste instrumento inclusive
quanto a seus códigos-fonte. môdulos, bibliotecas e documentaÉo técnica, ou possuir as devidas
licenças de uso que a autorizam a celebrar êste contrato

9.2 O COiTODANTE declara que a utilizaçáo do SISTEIíA licenciado pelo COMODATARIO nos

termos deste instrumento não infringe quaisguer direitos de propriedade rnteleclual de terceiros.
responsabilizando-se integralmente por quaisquer açÕes judiciais, extrajudiciais, perdas e danos

eventualmente decorrentes da alegação de violeÉo de tais direitos

cúusulá DÉcrmA - oA REscrsÃo:

10.1 As PARTES acordam que a rescrsáo ou extinçáo deste contrato deverá ser precedrda do

cumprimento rigoroso dos termos estabelecidos, incluindo um prazo mínimo de 90 (n nta) dias
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para a notiÍicaçáo Íormal da intençáo de rescisão Esse notificação deverá ser Íealizada por

escrito e enviada à outra PARTE Durante o período de aviso prévio, ambas as PARTES deveÍáo
continuar a cumprir integÍalmente suas obrigaçóes contratuais, garantindo a continuidade dos

serviços e a integridade das informaçóes,

10.2 Durante o prazo de 90 (noventa) dias, a PARTE responsâvel pelo SlSTEtttA de folha de
pagamento deverá garantir o processamento adequado dos descontos na íolha de pagamento

dos servidores públicos, a partir do movimento financeiro gerado pelo SISTEilA Esta medida

visa assegurar a consistência dos dados e evitar qualqueí prejuizo aos servidores, garantindo
que todos os descontos sejam realizados de forma correte e pontual,

í0.3 O contrato poderá ser rescindido, exclusivamente, nas hiÉteses prevístas nos artigos
137 e 138 da Ler no 14 13312021, bem como nas situaçôes previstas nos artigos 581 do Código
Civil, sendo vedada a rescisáo por motivos não expressamente pÍevistos nesta cláusula, salvo
em situaçÕes de força maior ou caso fortuito devidamente comprovados

í0.4 Em qualquer das hi@teses de rescisão, os casos deveráo ser formalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurando o contÍaditório e a ampla defesa. com a devkia
justificativa que demonstre a necessidade da rescisão e a impossibilidade de continuidade do

contrato

10.5 Para a aplicação das hipóteses elencadas no item'103. deverão seÍ rigoÍosamente
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade Além disso, deverá ser
concedida à PARÍE notificada a oportunidade de sanar as irregularidades apontadas. no prazo

de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da notiÍicaçáo, entes que qualquer medida de
rescisão seja efetivada

CúUSUI.A DÉCIÍÚA PRITEIRA - DA EXCLUSIVIDADE:

íí.1 O SISTEMA, é de exclusividade e inteira propriedade do COiIODANTE, náo sendo
permitido o uso, ópia, reproduçáo e transÍeÍência à terceiros deste e da midia e materiâis

impressos que o acompanham, sem a devida autorizaÉo da COMODANTE, sob pena de

responsabilidade do COIíODATÁRlO

í1.2 O COilIODATÁR|O reconhece que o licenciamento de uso concedido por este contrato não

implica qualquer cessáo total ou parcial, dos direitos de propriedade intelectual sobre o
SISTEÍ{A permanecendo estes integralmente com o COTODANTE

GúUsUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA REI.AçÃO TRABALHISTA:

12.1 O presente instrumento de COÍúOOATO não implica, sob nenhuma hipótese, a criaçáo de

vínculo empregaticio entre os empregados, prepostos, colaboradores ou subcontratados da

COIIOOANTE e o COMOOATÁRIO. sendo de inteira e exclusiva responsabilidade da

COÍ{ODANTE todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e acidentárias
decorrentes da execução do objeto deste lermo

12.2 A COÍúOOANTE obriga-se a manter todos os seus empregados e contratados
devidamente registrados e adimplenles com suas obrigaçôes legais, Íespondendo por qualguer

demanda trabalhista eventualmente ajuizada contra o COUODATÁR|O em Íaz.âo de açôes ou

omissões de sua responsabilidade t
/b
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'|-2.3 O presente COilODATO é celebrado sem qualquer ônus financeiro direto ao

COttOOlfÁntO, nâo gerando quaisquer pagamentos a titulo de remuneraÉo, encargos ou

reembolsos

cúUsUt-A DÉcmA TERCEIRÂ - DA LEI GERAL DE PRoTEÇÃo DE DADoS:

í3.'l As PARTES comprometem-se a cumprir integralmente as obrigações previslas na Lei no

13709/2018 (LGPO). visando pÍoteger os dados pessoais dos servidores públicos e demais
usuários do SISTEMA. aqui denominados titulares dos dados

13.2 Para fins da LGPD a atuação na Íelação juridica do COMOOATÁR|O dá-se na situação de
CONTROLADOR, atuando o COIúODAI{TE na situação de OPERADOR

í3.3 Do tretemênto dos dados:
a) O COMODANTE tralará os dados pessoais somente em nome e conforme instruções do
COUOOATÁR|o
b) Os dados coletados seráo utilizados exclusivamente para os fins previstos neste contrato,
vedado seu uso para outras finalidades, salvo determinaÉo legal ou autorização do
COUODATÁRIO
c) As PARÍES comprometem-se a tratar somente os dados necessários à execução do contrato,
responsabilizando.se individualmente pelo cumprimento da LGPO
d) SeÍá assegurado o acesso aos dados. via SISTEilA apenas as rnstituiçóes credenciadas e

autorizadas pelo COÍúODANTE que, por força da execução do objeto do contÍato. precisam
conhecer/acessar os dados pessoais relevantes, confoÍme êstrÍtamente necessáÍio ao propósitos
deste contrato e cumprimento da legislaçáo aplicável
e) Para a execução do contrato. as PARTES reconhecem que os dados pessoais rndispensáveis

ao tratamento são, entre outros, os seguintes: i) Nome completo; ii) CPF, iii) Matricula Íuncional.
iv)Valor da margem consignável; v) Dedos adicionars fornecidos pela folha de pagamento
necessários para a gestâo da margem e consignações dos servidores públicos

13.4 Da obrigação das PARTES:

í3.4.í O COTODANTE garante e concorda:
a) Não divulgar dados pessoais, encaminhando ao GOMODATÁR|O quaisquer solicitaçóes dos

titulares
b) Não alterar. eliminar ou bloquear dados sem autorizaÉo do GOMODATÁRrc.
c) Manter registros das operaçôes de tratamento conforme a legishçâo
d) Eliminar dados ao término do @ntrato, salvo obrigaçáo legal

e) Adotar e manter medidas técnicas e adminrstrativas eficazes para proteger os dados pessoais

contra acessos não autoÍizados, perdas, destruiÉo, alteraÉo ou tratamento ilicito,
comprometendo-se a garantir que todos os colaboradores e terceiros sob sua responsabilidade
estêiam sujeitos a obrigações de confidencialidade compatíveis

0 Notihcar o COilODATARIO sobre incidentes de segurança relacionados aos dados pessoais

13.4.2 O COilOOATÁR|O garante e concorda.
a) Oue todos os dados disponibilizados pare processamento no SISTEilA foram coletados
tratados e transÍeridos de acordo com a hi geÍal de proteÉo de dados (LGPD)
b) Atender às solicitações dos titulares, intormando ao COTODANTE sobre pÍovidêncaas

necessárias 
À
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13.5 Da ConÍidencialidade e do Sigilo:
a) As PARTES obrigam-se a guarda do mais completo sigilo e confidencialidade de todas as

informaçôes em relaçáo aos dados ou documentos de qualquer nalweza, compartilhados em
íunÉo da execuÇâo do presente termo, sendo vedado o Íepâsse das informa@s a teÍceiros,
salvo aquelas decorrenles de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual
b) A obrigaçáo tratada no item anterioÍ estende-se aos seus empregados. prepostos. diretores,

sócios, representantes ou terceiros contratados
c) Saúo por expressa autorizaÉo. as PARTES deverão manter quaisquer Dados Pessoais do
titular e dados dos agentes de tratamento estritamente confidenciais e náo os utilizar para outros
fins que não seja o do cumprimento da execução do contrato Ainda, deverâo treinar e onentar a

sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à pÍoteÉo de dados

d) As PARTES deveráo garantiÍ o acesso ao tÍatamento dos dados pessoais exclusivamente
aos colaboradores estritamente necessários a manutênÉo e op€reÉo do SlSTEllA, evitando
a@ssos de peEsoas não autoÍizadas e assegurando que todos estejam sujeitos a compromisso
de conÍidencialidade

'13.6 Oa Segurança e lncidente:
a) O COIIOOANTE declara que adota medidas de segurança de dados, técnicas. físicas e
administrativas adequadas, em conÍormidade com todos os procedimentos internos ao dÉposto
na legislaçáo, suficientes para pÍotegeÍ a integndade e conÍidencialidade dos dados pessoais

repassados pelo COilODATARIO, garantindo a sua proteçào conlra acessos não autorizados e
de tÍatamentos rnadequados ou ilicitos que possam acârretar em perdas ,alleraçôes, deskuição
ou difusão
b) As PARTES compÍometem-se a notifrcâr uma à outra. por escrito. sobre qualquer
incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados pessoais que possa acarretar risco
ou dano relevante aos titulares, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a sua
identificaÉo, fornecendo todas as informações disponiveis parc aguÍaçáo e mitigação dos
efeitos

c) As medidas adotadas por uma PARTE deverão ser comunicadas de imediato a outra
PARTE e o incidente de segurança registrado e armazenados com as mínimas informaÇôes de.
(a) descriçáo da natureza do lncidenle de Segurança, (b) descrirÉo das consequências do
lncidente de Segurança e (c) descriçáo das medidas tomadas ou propostas pelas PARTES para

trataÍ do lncidente de Segurança

't3.7 Do término do tratamonto e Exclusão dos dados pessoais:
e) Ao término do contrato. o COiIODANTE deverá devolver ou eliminar os dados pessoers

tratados. observando exceções legais A eliminaçáo deverá oconer em até 30 dias, mediante
confirmação por escrito ao COIíODATÁR|O

'13.8 Da Responsabilidade e Danos:
a) A PARTE que der causa a danos aos titulares dos dados, em violação a l€gislação d€
proteção de dados ou violaçáo da segurança dos dados por falta de adoçáo de medidas de
segurança previsüa em lei, deveÍá isenlar a outra PARTE e ÍepaÍaí o dano ao tilular
b) Cada PARTE deverá ser responsabilizada individualmente no limite da sua atividade. não
havendo, neste teÍmo, responsabilidade solidària-
c) Sendo as PARTES, em coniunto, causadoras dos danos, a PARTE que reparar terá
direito de regresso contra a outra PARTE, na medida da participação no evento danoso I

A
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d) Caso a ANPD impute sanções paÍa as PARTES relacionadas a este Termo, e for

constatada culpa. dolo ou outro elemento de Íesponsabilidade de uma das PARTES a PARTE
que tiver dado causa à sançáo deverá arcar com a penalidade financeira - quando for o caso -
e/ou indenizar a outra PARTE, além de quaisquer custos e despesas experimentados pela

PARTE preludicada ao longo do processo administretavo

13.9 Da Auditoria:
a) Durante a vigência deste contrato. o COIIODATARIOS poderá realizar auditoÍia.
mediante notiÍicaçáo com antecedência mínima de 15 (quinze) dlas úteis para verificar a

conformidade das atúidades de tratamento com as obrúações contratuais e legais relacionadas à
proteçáo de dados pessoais

hl As PARTES deverâo disponibilizar. a qualquer momento, todas as informações
necessárias para demonstrar conformídade com este Termo e com o Contrato, em relaÇão ao
Tratamento dos Dados Pessoais No câso de quaisquer falhas ou inconformidades de segurança
encontrados durante tais auditorias. as PARTES deverão tomar, às suas próprias custas. todas
as ações necessárias para resolver as Íalhas ou inconformidades identificadas

cúusuLA oÉcrÍúA ouARrA - ANTTCoRRUpçÃo:

11.1 As PARTES se compÍometem a observaÍ, durante toda a execução deste contrato. os
principros da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência, transparência, integridade e
ética abstendo-se de qualqueÍ prática que configure suborno corrupção, íraude, lavagem de
dinheiro. tráíico de influência favorecimento ou qualquer outro ato lesivo à Administraçáo Públicâ
nacional ou estrangeira

14.2 A COTODANTE declara que adota e manterá. durante a vQência dêste instrumento,
controles internos e politicas de integridade compatíveis com sua estrutura, inclusive com a

disponibilização de canal de denúncia independente sigiloso e acessível a tercerros, conforme
orientaçóes da Lei no 12.U612013

14.3 E expressamente vedado à COMODANTE, seus empregados. representantes, sócios,
pÍepostos, subcontÍatados ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade.
a) PrometeÍ. oferecer dar, autorizar ou aceitar. diretâ ou indiretamente vantagem indevida a

agente público ou a terceiros relacionados a ele
b) Praticar Íraude contra a Administraçáo Pública em qualqueÍ etapa do contrato
c) Obter vantagem indevida por meio de influência indevrda, manipulaÉo ou colusâo com outros
interessados

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE SOCIOAMBIENTAL:

15.'l As PARTES @mprometem-se a observar. na execução deste contrato, os princípios da
responsabilidade social e ambiental, da dignidade humana da prevençáo de danos, da funçâo
socioambiental da atividade econômica e do desenvolvimento sustentável

15.2 O COTOOANTE declara que adota práticas que respeilam os direitos sociais, o mero
ambiente e as normas de proteçÉo ao trabalho, comprometendo.se a:

I cumprir integralmente a legislação ambiental vrgente, inclusive no que diz respeito à geraçáo.

acondicionamento, transporte, reaproveitamênto e descaÍte de Íesiduos t
Ít
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ll adotar. semprê que possivel. soluçóes e tecnologias que reduzam o consumo de recursos
naturais. mitiguem impaclos ambientais e pÍomovam a eficiência energélica;
lll assegurar que suas operaçôes náo envolvam trabalho infantil, trabalho escravo ou condirpes
degradantes de trabalho, diÍeta ou indiretamente;
lV promover ambiente de trabalho digno, igualitário e inclusivo, em coníormidade com os
principios de equidade de gênero, raça e diversidade;
V estimular práticas éticas e sustentáveis entre seus Íornecedores, percetÍos, prepostos e
subcontratados envolvidos na execuçáo deste contÍato

cúUsULÁ DÉcmA sExTA _ Do FoRo:

'16.1 As questôes decorrentes da execuçáo deste instrumento que náo possâm ser dirimidas
administrativamente, seÍão pÍocessadas e iu§aclas no Foro da cidade de Taperoá - PB, com
exclusáo de qualquer outro, por mais privilegrado que seja, salvo nos câsos previslos no art 102,
inciso l, alínea "d". da Constituiçào Federal

Taperoá - PB. 05 de merço de2026

George Ciro tonteiro de Fariag
Prcfeito

§r
Otlvio Abrenter de Sá Ney

cPF 036 711 874-25
Diretor Preaidente

Testemunhas

Nome
CPF

h'-",t-"f ft,^^
13t es( .tr+ 63cPF í»3 Qt,2i3Ç.o9

ffiGhFuúdoLi'P
Soúôôlônirklra,er,

uúlql. .íD78r.

Ía{d Salusô"r T*ai{{k r c rôlüíúEt É/lli N


